
AUTÓGRAFO PROJETO DE LEI Nº 3.552/2025

Altera a  Lei  nº  2.996 de 27 de dezembro de 
2023 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, decreta:

Art. 1º  Fica acrescido o Art. 7-A e seu parágrafo único à Lei Municipal nº 2.996 
27 de dezembro de 2023, com a seguinte redação:

“Art. 7-A  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar 
aporte financeiro complementar, a ser depositado em conta bancária 
de sua titularidade, com a finalidade de complementar o valor de 
participação  do  Fundo  de  Arrendamento  Residencial  (FAR), 
conforme as finalidades desta Lei.

Parágrafo único.  Os recursos a serem disponibilizados para o aporte 
financeiro complementar descrito no caput deverão ser consignados 
na Lei Orçamentária Anual- LOA.

………………………………………………………………………”(AC)

Art. 2º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Sarandi, 25 dias do mês de julho de 2025.

DIONIZIO APARECIDO VIARO

Presidente da Câmara
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